
  

 
 
 

 
 
 

 
 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
 
 

DECISÃO N.º 599/2012 
 
 
 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta 
no Processo n.º 23069.031223/12-71, 
 

DECIDE   
 
1. Conhecer do recurso impetrado pela Técnica-Administrativa Luisa 

Gonçalves Dutra de Oliveira, referente ao pedido de afastamento integral, e dar-lhe 
provimento. 

 
2. Manifestar-se favoravelmente ao afastamento integral da servidora acima, 

lotada no Departamento de Planejamento em Saúde, pelo período de 05 de novembro 
de 2012 a 04 de novembro de 2013, para que possa realizar Doutorado em Saúde 
Pública na Escola Nacional de Saúde Pública Sérgio Arouca da Fundação Oswaldo 
Cruz/FIOCRUZ. 

 
* * * * * 

 
Sala das Reuniões, 28 de novembro de 2012. 

 
 

 
 

HEITOR LUIZ MOURA DE SOARES 
Decano no Exercício da Reitoria 


